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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2013
ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO V, EXCLUI O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 195 E ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 1º, 2º, 3º, 4º E 5º AO ARTIGO 195, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT.

A Câmara de Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e o Presidente promulga a seguinte Resolução;

Art. 1º - Fica alterada a redação do Inciso V, excluído o Parágrafo Único do artigo 195 e acrescentado os Parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º ao artigo 195, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino/MT, que passa a viger com a seguinte redação:
Artigo 195 -...

I - ...

V - Moção de Aplausos, Congratulações, Jubilo, Louvor, Pesar e Repudio;

VI - ...

§1º – Cada Vereador poderá apresentar no máximo 04 (quatro) Moções de aplausos por mês.

§2º - As demais Moções de Congratulações, Jubilo e Louvor, poderão ser feitas somente uma vez a cada 30(trinta) dias, pelo mesmo Vereador.
§3º - As Moções de Pesar e de Repudio, somente serão elaboradas na ocorrência de fatos que as justifiquem.

§4º - As Moções constantes no inciso VI poderão ser feitas somente uma vez a cada 30(trinta) dias, pelo mesmo Vereador.

§5º - Caberá ao Presidente definir o momento, durante a sessão ordinária, em que serão entregues as Moções. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 17 de maio de 2013.
Ver. Marcio Mendes – PPS



Ver. Jozenil da Costa Lube – PSDB
Ver. Edevirge Paulina de Almeida Couto - PSC
JUSTIFICATIVA
Nobres Pares, este projeto tem por objetivo alterar a redação do Inciso V do artigo 195 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Como é de conhecimento de Vossas Excelências, há uma imposição quanto ao numero de moções que podem ser apresentadas por cada vereador mensalmente.

Com a alteração da redação deste inciso, cada Edil poderá apresentar até 04 (quatro) moções que achar necessário e quando houver a necessidade.

Rogamos a Vossas Excelências que analisem o presente projeto e votem favoravelmente a sua aprovação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 17 de maio de 2013.

Ver. Marcio Mendes – PPS



Ver. Jozenil da Costa Lube – PSDB

Ver. Edevirge Paulina de Almeida Couto - PSC
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